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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O

Processo nº 00100.007723/2018-49
Interessado: AR SPEED AUTOMAC

DEFIRO o pedido de credenciamento da SPEED AUTOMAC
CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, CNPJ: 29.168.337/0001-94, como
Autoridade de Registro, sob denominação na ICP-Brasil de AR SPEED
AUTOMAC, vinculada à AC VALID BRASIL, com funcionamento no
endereço: AV. BRASIL, Nº 54 - APT 1 SALA 01, BAIRRO: LACE,
CEP: 29.703-032 - COLATINA-ES.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA

DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS
PORTARIA Nº 13, DE 5 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA SECRETARIA
ESPECIAL DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE
INVESTIMENTOS DA SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 7º, parágrafo 5º, e o art. 8º, caput, inciso VI, da Lei
nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, informa que os anexos
mencionados na Resolução no 42, de 2 de julho de 2018, e na
Resolução no 45, de 2 de julho de 2018, publicadas no Diário Oficial
da União nº 126, Seção 1, pp. 5 e 6, de 3 de julho de 2018, constantes
dos processos administrativos nº 00130.000376/2018-76 e nº
50000.023803/2018-48, respectivamente, estão disponibilizados no
sítio eletrônico https://www.ppi.gov.br/legislacao-e-arquivos.

ADALBERTO SANTOS DE VASCONCELOS

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 467, DE 4 DE JULHO DE 2018

Altera a Portaria PGF nº 720, de 14 de
setembro de 2007, Portaria PGF nº 35, de
18 de janeiro de 2018, e Portaria nº 338, de
12 de maio de 2016.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
competência de que tratam os incisos I, IV, V, VII e VIII do § 2º do
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º A Portaria PGF nº 720, de 14 de setembro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fixar a lotação e o exercício máximos dos
Procuradores Federais e dos integrantes do quadro suplementar
relativo aos servidores da Administração Federal indireta de que
trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, nos órgãos de direção e de execução da Procuradoria-
Geral Federal, conforme o Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A distribuição do quantitativo máximo de
lotação e exercício de que trata o caput considera os cargos de
Procurador Federal criados por lei, ocupados ou não, podendo ser
revista periodicamente, mediante remanejamento das vagas e
segundo os critérios contidos nesta portaria." (NR)

"Art. 2º As Procuradorias Regionais Federais, as Procuradorias
Federais nos Estados, as Procuradorias Seccionais Federais e os
seus respectivos Escritórios Avançados passam a ser os únicos
órgãos de lotação dos Procuradores Federais e dos integrantes do
quadro suplementar nos municípios em que estiverem localizados.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................

§ 1º O exercício na Procuradoria-Geral Federal poderá
ocorrer a qualquer tempo, utilizando preferencialmente critério
curricular, a critério da Administração.

§ 2º O término do exercício na Procuradoria-Geral Federal
ensejará o retorno do Procurador Federal ao respectivo órgão de
lotação, ou, na hipótese de ter ocorrido mudança de município, o
retorno ao órgão de lotação anterior, aplicando-se o disposto no
art. 14, no que couber.

§ 3º O exercício no Núcleo de Assessoramento para
Admissibilidade ou no Núcleo de Assessoramento para Julgamentos
e Consultas da Divisão de Assuntos Disciplinares da Divisão de
Assuntos Disciplinares - DAD observará o disposto na Portaria PGF
nº 35, de 18 de janeiro de 2018, e dar-se-á pelo período de 3 (três)
anos, prorrogado por até mais 2 (dois) anos, considerado ainda o
disposto no § 2º do art. 6º-A.

§ 4º Os Procuradores Federais que se encontrem no Núcleo
de Assessoramento para Admissibilidade ou no Núcleo de
Assessoramento para Julgamentos e Consultas da Divisão de
Assuntos Disciplinares da Divisão de Assuntos Disciplinares -
DAD na data da publicação desta portaria, poderão manter o
exercício pelos períodos máximos de:

I - 5 (cinco) anos, quando o tempo de exercício na unidade
for de até 2 (dois) anos e 6 (seis) meses;

II - 4 (quatro) anos, quando o tempo de exercício na unidade
for de mais de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses e menos do que 3
(três) anos;

III - 3 (três) anos e 6 (seis) meses, quando o tempo de
exercício na unidade for de mais de 3 (três) anos e menos do que
4 (quatro) anos; e

IV - 3 (três) anos, quando o tempo de exercício na unidade
for de mais de 4 (quatro) anos.

§ 5º Os prazos previstos nos §3º e §4º poderão ser
excepcionalmente estendidos por 01 (um) ano para evitar prejuízo à
continuidade do serviço ou para que não ocorra a modificação
simultânea de mais de um terço do quadro.

§ 6º Ultrapassados os prazos de que tratam os §§ 3º, 4º e 5º,
a Procuradoria-Geral Federal não autorizará novo exercício do
Procurador Federal na Divisão de Assuntos Disciplinares pelo
período de 1 (um) ano.

§ 7º Os prazos previstos nos §§ 3º, 4º e 5º terão seu curso
suspenso enquanto perdurar o encargo de responsável pela DAD,
pelo Núcleo de Assessoramento para Admissibilidade ou pelo
Núcleo de Assessoramento para Julgamentos e Consultas." (NR)

"Art. 6-A. Na sede da Procuradoria-Geral Federal a
readequação da força de trabalho será exercida a critério da
Administração considerando a relevância das suas competências
de órgão central de direção, não se aplicando o disposto no §1º
do art. 6º da presente portaria.

§ 1º. O preenchimento integral do quantitativo de exercício
máximo da sede da Procuradoria-Geral Federal não afasta a
possibilidade de concessão de exercício provisório, desde que
devidamente justificado.

§ 2º O exercício na Divisão de Assuntos Disciplinares
observará o período mínimo de que trata o § 2º do art. 3º, salvo
na hipótese de ocorrerem duas avaliações consecutivas abaixo do
esperado realizadas na forma do art. 20 da Portaria PGF nº 35, de
18 de janeiro de 2018. " (NR)

"Art. 12. .................................................................................
........................................................................................................

§ 3º .........................................................................................

III - cargos ou funções para o desempenho de atividades de
gerenciamento regional no âmbito de Procuradoria Regional
Federal, limitado a 2 (dois) Procuradores Federais, dentre os
membros lotados na respectiva região;

IV - cargos ou funções para o desempenho de atividades de
gerenciamento estadual no âmbito de Procuradoria Federal no
Estado, limitado a 1 (um) Procurador Federal, dentre os membros
lotados no respectivo Estado;

V - cargos ou funções na Procuradoria-Geral Federal.

§ 4º É vedada a autorização de nomeação para cargo em
comissão ou função gratificada de Procurador Federal que esteja
em exercício em outro órgão de execução da Procuradoria-Geral
Federal, quando a unidade interessada estiver com o exercício
máximo integralmente preenchido, exceto para cargo em
comissão ou função a ser exercida na sede da Procuradoria-Geral
Federal ou para cargo em comissão de chefe titular dos órgãos de
execução da Procuradoria-Geral Federal.

§ 5º Eventual excesso gerado em decorrência da nomeação
para cargo em comissão de chefe titular dos órgãos de execução
da Procuradoria-Geral Federal não importará em prejuízo para os
demais membros da carreira que se encontram em efetivo
exercício na unidade." (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria PGF nº 720, de 14 de setembro de
2007, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I desta portaria:

"Anexo

. ÓRGÃOS
DE LOTAÇÃO

ÓRGÃOS
DE EXERCÍCIO

. PRF-1 660 PRF-1 170

. PGF 100

. AEB 3

. ANA 5

. ANAC/DF 15

. A N AT E L / D F 32

. ANEEL 22

. ANP/DF 6

. A N TA Q / D F 14

. ANTT/DF 17

. ANVISA/DF 14

. CADE 13

. CAPES 5

. CNPq 6

. DNIT/DF 18

. DNPM/DF 16

. E M B R AT U R 5

. ENAP 2

. FCP 4

. FNDE 12

. FUB 9

. FUNAG 2

. FUNAI/DF 14

. FUNASA/DF 14

. IBAMA-Sede Nacional/DF 22

. IBAMA/DF 1

. IBGE/DF 1

. IBRAM/DF 4

. ICMBio/DF 12

. IFDF 2

. INCRA-Sede Nacional/DF 25

. INCRA/DF 2

. INEP 5

. INSS-Sede Nacional/DF 33

. INSS/DF 5

. IPEA 4

. IPHAN/DF 8

. ITI 4

. PREVIC/DF 12

. SUDECO 2

.............................................................................................." (NR)

Art. 3º A Portaria PGF nº 35, de 18 de janeiro de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

PORTARIA Nº 896, DE 29 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO
ESTADO DE RONDÔNIA - SR-17/RO, nomeado pela
PORTARIA/INCRA/P/Nº.757/2016 de novembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de nº. 227 de 28 de novembro de 2016, e
pelo Art. 19 e 22, da Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 132, inciso III do
Regimento Interno desta Autarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812,
de 03 de abril de 2009, tendo em vista a competência conferida pelo
inciso IV do Anexo I da Instrução Normativa INCRA/ Nº 62, de 21
de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelos Projetos de Assentamento abaixo citado, foram constatados
Desistência e Venda de Benfeitorias, sem consentimento do INCRA,
os seguintes beneficiários: PA LAJES localizado no Município de
Machadinho do Oeste: ODETE GODOI, CPF Nº. 469.713.942-91,
AILTON GONÇALVES PEREIRA, CPF 290.491.192-68; PA
SANTA MARIA, localizado no município de Machadinho do Oeste:
ADNILSON ALVES VIEIRA, CPF 603.837.982-72, resolve:

Rescindir unilateralmente e de pleno direito, com
fundamento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos
constitucional inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os
Contrato de Assentamento/Ternos de Compromissos celebrados entre
o INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLETHO MUNIZ DE BRITO
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"Art. 18. O Procurador Federal que for selecionado para compor
a equipe da DAD, terá seu exercício provisório fixado nesta Divisão
por cento e oitenta dias, sem ônus para a Administração a critério do
Procurador-Geral Federal e considerando os resultados da avaliação
de desempenho prevista no art. 20, vedada a prorrogação.

§ 1º O exercício provisório poderá ser transformado em
definitivo após o prazo de 5 (cinco) meses de sua concessão, a
pedido do interessado e a critério do Procurador-Geral Federal,
considerando os resultados da avaliação de desempenho previstos
no art. 20, desde que preenchidas as regras previstas na Portaria
PGF nº 720, de 14 de setembro de 2007.
............................................................................................." (NR)

"Art. 20 ...................................................................................

§ 1º A avaliação semestral será realizada por Comissão
presidida pelo Chefe da DAD e formada por um representante de
cada um dos Núcleos de Assessoramento da DAD.

§ 2º A avaliação, para a finalidade estabelecida no § 1º do
art. 18, será realizada até o quinto mês de sua concessão." (NR)

Art. 4º A Portaria nº 338, de 12 de maio de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25 - .................................................................................

§ 2º Integram a Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão:

I - o Serviço de Gestão de Procuradorias; e

II - Núcleo de Gestão da Informação.
.................................................................................................(NR)"

"Art. 27 - ...............................................................................

I - Divisão de Pessoal;

II - Serviço de Pessoal;

III - Seção de Concursos e Estágio Probatório;

IV - Setor de Pessoal;

V - Núcleo de Atuação Prioritária;

VI - Núcleo de Cessão, Requisição e Concessões; e

VII - Núcleo de Gestão Estratégica de Pessoal.
.............................................................................................(NR)"

"Art. 29 ..................................................................................
........................................................................................................

V - a Seção de Projetos e Assuntos Prioritários de Cobrança,
a qual compete, no que não atribuição das Divisões mencionadas
nos incisos anteriores, propor, coordenar e supervisionar os
programas, projetos e ações de natureza prioritária da CGCOB,
que serão definidos pelo Coordenador-Geral de Cobrança e
Recuperação de Créditos.
.................................................................................................(NR)"

"Art. 31 - ................................................................................
.........................................................................................................

II - Núcleo de Inteligência e Estratégia, ao qual compete
acompanhar os programas, projetos e processos judiciais considerados
estratégicos pela Procuradoria-Geral Federal, devendo, para tanto,
elaborar análises de riscos referentes à atuação contenciosa dos órgãos
de direção e de execução da Procuradoria-Geral Federal; e

III - Núcleo de Tribunais Superiores, ao qual compete exercer a
representação judicial das autarquias e fundações públicas federais
junto ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e à
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

§ 1º ..........................................................................................

V - Subnúcleo de Atuação Prioritária.
..........................................................................................................

§ 3° Ao Subnúcleo de Atuação Prioritária competirá, além das
demais atribuições, exercer, extraordinariamente, a representação
judicial das autarquias e fundações públicas federais junto a
qualquer juízo ou tribunal com relação aos processos considerados
estratégicos.

§ 4º O Diretor do DEPCONT poderá, por Ordem de Serviço,
criar outros Subnúcleos, em qualquer dos Núcleos já existentes,
com o objetivo de aumentar a especialização da atuação, ou,
excepcionalmente, fundi-los, de modo a adequar-se à demanda
existente.

§ 5º Comporá o Núcleo de Inteligência e Estratégia a Equipe
de Pontos Focais, com atribuições definidas por Ordem de
Serviço do Diretor do DEPCONT.

§ 6º O Diretor do DEPCONT poderá definir e subdelegar
outras atribuições para a Divisão de Gestão Judicial e para os
Núcleos que compõem o DEPCONT."
.................................................................................................(NR)"

"Art. 35 - ................................................................................

I - Núcleo de Ambiental, Indígena, Agrário e Social;

II - Núcleo de Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico e
Regulação;

III - Núcleo de Saúde, Previdência e Assistência Social;

IV - Núcleo de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia;

V - Núcleo de Matéria Administrativa;

VI - Núcleo de assessoramento da atuação junto ao Tribunal
de Contas da União;

VII - Núcleo de Gestão Estratégica das Atividades Consultivas; e

VIII - Núcleo de Apoio.
...............................................................................................(NR)"

Art. 5º O Procurador-Geral Federal emitirá os atos próprios
para fixação da lotação e do exercício, a critério da Administração, dos
Procuradores Federais abrangidos pela presente norma, observando as
demais disposições desta portaria.

§ 1º A alteração de lotação para a Procuradoria Regional Federal
da 1ª Região dar-se-á sem prejuízo de exercício designação, cessão,
requisição, exercício provisório e demais afastamento autorizados pela
Procuradoria-Geral Federal.

§ 2º A alteração de exercício para a Procuradoria Regional
Federal da 1ª Região dar-se-á sem prejuízo do exercício provisório e
demais afastamento autorizados pela Procuradoria-Geral Federal.

§ 3º Os Procuradores Federais com lotação e exercício nos
órgãos de direção na data da publicação desta portaria, que não
tiverem seu exercício fixado na sede da Procuradoria-Geral Federal,
poderão ter autorizado exercício provisório na sede da Procuradoria-
Geral Federal pelo prazo improrrogável de até 180 (cento e oitenta
dias), a critério da Administração.

§ 4º O Subprocurador-Geral Federal editará Portaria
dispondo sobre a distribuição interna dos Procuradores Federais nos
órgãos de direção superior da Procuradoria-Geral Federal.

Art. 6º Ficam revogados o art. 4º, da Portaria PGF nº 720, de
14 de setembro de 2007, e os arts. 12, 13, 22, e o anexo da Portaria
PGF nº 35, de 18 de janeiro de 2018.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO SILVA LIMA FERNANDES

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 247, DE 15 DE JUNHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria n° 1.756, de
10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, de acordo com a
Portaria n° 428, Artigo 44, inciso XXII, de 09/06/2010, publicada no
DOU de 14/06/2010, combinada com a Portaria 561, de 11/04/2018,
publicada no DOU de 13/04/2018 e com o Memorando-Circular n°
25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no
DOU de 21 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de Médico Veterinário para a emissão de Guia de Trânsito Animal-
GTA, resolve:

Habilitar o médico veterinário, CEZAR ANTONIO
CAMILOTTI JUNIOR, inscrito no CRMV/SC Nº 5552, para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s)
constante (s) dos autos do processo SEI nº 21050.003601/2018-96 no
registro de habilitação do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária
Catarinense, SIGEN + n° 163341 do Estado de Santa Catarina.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DECISÕES DE 3 DE JULHO DE 2018

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em
cumprimento ao art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997,
RESOLVE tornar público(a):

Nº 55 - O cancelamento da proteção da cultivar de trigo (Triticum
aestivum L.), denominada IPR TAQUARI, Certificado de Proteção nº
20160078, de titularidade do Instituto Agronômico do Paraná-
IAPAR, do Brasil, com base no disposto no inciso II, do art. 42 da
Lei nº 9.456, de 1997.

Nº 56 - O cancelamento da proteção das cultivares de feijão comum
(Phaseolus vulgaris L.), denominadas IAC DIPLOMATA, Certificado
de Proteção nº 20090102 e IAC ALVORADA, Certificado de
Proteção nº 20090101, de titularidade do Instituto Agronômico - IAC,
do Brasil, com base no disposto no inciso II, do art. 42 da Lei nº
9.456, de 1997.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso,
contados da publicação desta Decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

DECISÕES DE 5 DE JULHO DE 2018

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em
cumprimento ao art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997,
RESOLVE tornar público(a):

Nº 57 - O arquivamento do pedido de proteção da cultivar de SOJA
(Glycine max (L.) Merr.), denominada ICS1532RR, protocolo n°
21806.000304/2015 apresentado pela INTELLICROPS SEMENTES
LTDA, com base no disposto nos §§ 5º e 6º do art.18 da Lei nº 9.456,
de 1997.

Nº 58 - O arquivamento do pedido de proteção da cultivar de SOJA
(Glycine max (L.) Merr.), denominada UFUS 7801, protocolo n°
21806.000097/2015 apresentado pela CARAMURU ALIMENTOS
S/A, EGIDIO RAUL VUADEN, UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA-UFU, com base no disposto no § 5º do art.18 da Lei
nº 9.456, de 1997.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador


